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ceita e Fixa a Despesa sobre a Lei O rçam entária  para o Exercício de 2019 e dá 

providências.

A  Prefeita do  M unicípio  de Prim avera, Estado de P ernam buco, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Lei Orgânica M unicipal, consoante disposições contidas no § 12 do art. 124, da 

Constituição do Estado de Pernam buco, do  art. 165, §22, da Constituição Federal e do art. 4.2, 

da Lei C o m ple m e n ta r n.2 101, de 04 de m aio de 2000, faz saber eu a Câm ara M unicipal 

ap rovou  e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 12 -  a  Presente Lei estim a a Receita em  R$ 34.733.722,56 (Trinta  e quatro m ilhões, 

setecentos e trinta e três m il, setecentos e vinte  e dois reais e cinqüenta e seis centavos) e fixa 

a Despesa em  igual valor, do  M unicíp io  de Prim avera para o Exercício de 2019, 

com pre e n de nd o;

ORÇAM ENTO GERAL 2019

Em R$ 1,00

1 - GERAL

RECEITAS 34.733.722,56

DESPESAS 34.733.722,56

II -  FISCAL

RECEITAS 24.570.667,15

DESPESAS 24.570.667,15

III-SEG U R ID A D E SOCIAL

RECEITAS 10.163.055,41

DESPESAS 10.163.055,41
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I -  O Orçamento Fiscal referente aos Poderes Municipais, seus órgãos e entidades da 

Administração Direta, inclusive fundos e Fundação instituída pelo Poder Público;

II -  O Orçamento de Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculadas;

Art. 2o - Ficam estimadas as Receitas e fixadas as Despesas, respeitadas as fontes de recursos 

estabelecidas e indicam compatibilidade e adequação as Leis de Diretrizes Orçamentárias e 

PPA vigente.

Art.32 - A Receita total estimada no mesmo valor da Despesa Total em R$ 34.733.722,56 

(Trinta e quatro milhões, setecentos e trinta e três mil, setecentos e vinte e dois reais e 

cinqüenta e seis centavos) sendo R$ 20.633.272,56 (Vinte milhões, seiscentos e trinta e três 

mil, duzentos e setenta e dois reais e cinqüenta e seis centavos) do Tesouro Municipal e R$ 

14.100.450,00 (Quatorze milhões, cem mil, quatrocentos e cinqüenta reais) de outras fontes 

das entidades da Administração Indireta, inclusive Fundação instituída pelo Poder Público 

Municipal, bem como aos recursos vinculados no âmbito dos Poderes Estadual e Federal.

Art. 42 - A Receita será realizada mediante arrecadação dos Tributos e de outras Receitas 

Correntes e de Capital na forma da legislação em vigor, de acordo com o seguinte sumário 

Geral:

“  Câmara MuníctpaC de Trímavera ”
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niitiu  a.
V M S W  WÍ8H1K*

I
i .  n n rA M F N T O  FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITA CORRENTES
im postos. Taxas e C ontribuições de M elhoria^

R prpita de C ontribuições

Receita Patrim onial

Receita de Serviços

Transferências C orrentes

Outras Receitas Correntes
Receitas de C ontribuições -  Intra-O rçam entaria^

U 12-72ft00
M M g a
146.475,00
51X75*00

Outras Receitas Correntes
Dedução das Receitas para Formação do FUNDEj_

132300,00
0,00
0X0

RECEITA DE CAPITAL
Alienação de Bens
Transferências de Capital

-3.717.630,0(1

9 - 450,011
2.751-43236

r r iT A l SSgAL DA RECEITA PREVISTA,
34.733.722,56

Art. 5-  -  A  Despesa será rea.izada se6u„do a discriminaçSo estabe,ecida pelas Portanas 

estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional -  STN.

- nR t-AM EN TO  FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL_
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roC  cultura _ 4 1 7.4 2 8 ,5 5

1 7 3.476,80

T̂7'jyV C o m ercio  e Serviços 5 2 8.020,01

25 -  Energia
140.949,91

2 6 -T r a n s p o r t e  ------------- -—
14 0.949,90

27 -  D e sp orto  e Lazer
4 1 7.4 2 8 ,5 5

28 -  Encargos Especiais
2 2 3.3 5 1 ,3 8

99 -  Reserva de Contingência
1.182 .1 5 3 ,0 0

S U B  T O T A L
3 4 .7 3 3 .7 2 2 ,56

1 -  OR ÇAM ENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

1. DESPESAS POR CATEGORIAS ECONOMICAS
3.1 DESPESAS CORRENTES . 29.263.245,13

Pessoal e Encargos Sociais
16 .684.317,19

Juros e Encargos da Dívida
10.500,00

O utra s Despesas C orrentes 12 .56 8 .4 2 7 ,94

3.2 -  DESPESAS DE CAPITAL 4.288.324,43

Investim entos
3 .7 42 .1 2 5 ,2 0

A m ortiza çã o  da Dívida . 5 4 3.199,23

Inversões Financeiras 3.0 00 ,0 0

3.3 -  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.182.153,00

Reserva de C ontingência  -  A dm inistração Direta 1.1 82 .1 5 3 ,0 0

Reserva de Contingência  -  RPPS 0,00

SUB T O T A L
TO TA L  GERAL ORÇAM ENTO. FISCAL e DA SEGURIDADE 3 4 .73 3 .7 2 2 ,56

TO TA L  GERAL DA DESPESA FIXADA 134.733.722,56

A rt. 6 o. -  0  P ode r Executivo, no interesse da A dm inistração poderá  designar com o 

U nidades Gestoras de C réditos O rçam entários, unidades orçam entárias subordinadas ao 

m e sm o  órgão, com  as atribuições de m o vim e n ta r dotações atribuídas as unidades 

orçam entárias, a te n de nd o  as disposições do artigo 14, Parágrafo Ú nico  e d o  artigo 66 da Lei

Federal n. 4 .320/64 de 17 de M a rç o  de 1964.
A rt. 7 o -  Fica o P oder Executivo autorizado, nos te rm o s do Parágrafo 8. do artigo

165 da Constituição Federal, a:

II —  realizar operações de créditos p or antecipação da receita para 

insuficiências de caixa.

Praça Marechal Castelo Branco, sfl* Centro, Primavera/PE— CEP: 55.510-000 Fone/Fax:
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I -  A b rir C réditos Suplem entares, no d e co rrer do  Exercício de 2019, até o lim ite do 

art. 18 da Lei de Diretrizes O rçam entárias  em  relação a Despesa G eral Fixada na presente  Lei, 

para a tender as Despesas cujas dotações se verifiquem  insuficientes;



CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA 

CASA-EURICLES SOTERO DE SOUZA
I I I  _  Proceder re m a n e ja m e n to  de dotações qu e  te n h a m  fontes de recursos 

com patíveis  para adequação d o  cronogra m a  orça m e ntá rio  e financeiro.

A rt. 8 o -  O  Q u a d ro  de D e ta lha m e nto  da Despesa p o r e le m en to , será publicado, 

através de D ecreto  d o  P oder Executivo, im e d iatam ente  após a publicação da Presente Lei, 
inclusive com  indicação efetiva das fontes de recursos para execução orçam entária .

Parágrafo Ú n ico  -  A  Discrim inação da Despasa de  que trata  o caput deste artigo 

será feita em  cada p rojeto , atividade, ou operações especiais com  a de m onstração,|por fontes /  

de  recursos, das categorias econôm icas, grupos de despesa, m odalidades de aplicação e 

e le m en tos de despesa} lestes últim os p oderão ser a lte ra d q g jjo r acréscim o de  despesa^^ou_p s l  

sua inclusão em  g ru p o  de despesay m ediante registro contábil operacionalizado d ireta m en te  

em  sistem a in form a tizado, não sendo com putadas, tais alterações, nos lim ites legais 

autorizados para ab e rtu ra  de créditos suplem entares, e qu e  será disciplinado p o r portarias do  

Secretário da Fazenda d o  M u n icíp io .

A rt. 9° — Excluem -se dos limites definidos no ca pu t do art. 7 .B, os créditos 

suplem entares deco rrentes de operações de credito, e aquelas indicadas ao g ru p o  de pessoal e 

encargos sociais, be m  c o m o  aquelas previsões d o  art. 22 da Lei de  D iretrizes O rçam entárias.

A rt. 10 -  Para efeito das alterações orçam entárias através de créditos adicionais, 

observar-se  o seguinte:
I —  só será considerado credito  adicional especial a inclusão de  novos projetos, 

atividades ou operações especiais nos program as respectivos, desde qu e  haja autorização 

legislativa específica para sua abe rtu ra ;
II —  não serão considerados, para efeito do Inciso I, a inclusão de dotação de 

dotação orçam entária  já existente m esm o qu e  em  fon te  de recursos não prevista, 

excepcionalm ente re gu la m e n ta d o  p or portaria do  Secretário M unicipal da Fazenda.

lil — a inclusão ou alteração de g ru p o  de despesa em  p ro jeto , atividades ou 

operação especial, conte m p la d o s na Lei O rçam entária  e em  créditos adicionais será feita 

m ed ia nte  a abertura  de  cre dito  adicional suplem entares, respeitados os objetivos dos 

program as aos quais se vin cu la m ;
A rt. 11 — 0  O rç a m e n to  A nual, objetivo  da presente lei corresponde ^o^ O rça m e n to  

Fiscal e O rça m e n to  de Seguridade Social, estabelecidos na legislação vigente.
A rt. 12 -  Esta Lei entrará  e m  vigor na data de  sua publicação, com  seus efeitos 

jurídicos a partir de 01  de Jan e iro  de 2019.
A rt. 13 — Ficam  revogadas, expressam ente, todas as disposições em  contrá rio .

Plenário, 05 de novembro de 2018 

'  Felipe de S o u »  Raposo 

Presidente.
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